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PARECER ÚNICO No 0í55775/2020 (StAir)

INDEXADO AO PROCESSO:

Licenciamento Ambiental

PA GOPATI:

02450t2001t004t2017

s[uAçÃo:
SugestÉio pelo Deferimento

FASE DO LICENCIAMENTO: Licença de Operaçâo Corretiva VALIDADE DA LICENÇA: 10 anos

PROCESSOS VINCULADOS CONCLUíDOS: PA COPAM: SITUAçÃO

Outorga 26115t2017 Autorizada

EMPREENDEDOR: Posto Santa Edwiges Petróleo Ltda CNPJ: 1 9.848.23310001-77

EiTPREENDIMENTO: Posto Santa Edwiges Petróleo Ltda. CNPJ: 1 9.848.23310001 -77

MUNICíPIO: Luz - MG ZONA: Rural

COORDENADAS GEOGRÁFICAS EiI SAD69: LAT 22038'29;LONG 47011'56"

LOCALIZADO EM UNIDADE DE CONSERVAçÂO:
-_ltrureonnl 

f-lzor.rn DE AMoRrECrMENro f luso susrENrÁvEl NÃo

BACIA HIDROGRÁFICA: Rio São Francisco SUB-BACIA: Rio Pará

cóDrGo: ATIVIDADE OBJETO DO LICENCIAMENTO (DN COPAM 2171201711 CLASSE

F-06-01-7
Postos Íevendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalaçóes de sistemas
retelhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis
de aviaçáo.

4

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ELABORAçÃO DOS
ESTUDOS RCA / PCA:

Carlos Alberto Pêreira Mendes

REGISTRO no CREA- G

ü.0.0000147591

RELATÓR|O DE VISTORIA: Auto de FiscalizaçÁo no: 51964t2017 DATA: 1310912017

EQUIPE INTERDISCIPLINAR MATRíCULA ASSINATURA

Marielle Fernanda Tavares - Gestora do Processo
1.401.680-2 k

Marcela Anchieta Veiga Gontijo Garcia - Gestora de Íormaçáo
jurÍdica 1.316.073r4 rAtut{ifiazcc4-
De acordo: Cemila Porto Andrade - Diretora Regional de Apoio
Técnico

1 .481 .987 4 Mdww
De acordo: José Augusto Dutra Buenr Diretor de Controle
Processual

1.365.1 18-7 Jtu.
c
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SecreiaÍia de Estado de Meio Ambiente e Oesenvolvimento Sustentável

Subsecretaria de Gestão e RegulârÉaÉo Ambiental lntegrada

SupeÍintendência Regional de Meio Âmbiental do Alto São Francisco@
'1. lntrodução

o empreendimento Posto Santa Edwiges Petróleo Ltda atua no sêtor de postos de

combustíveis, exercendo suas atividades no município de Luz - MG. Em 271',1012017 ' toi

formalizado, na Supram Alto São Francisco, o processo administrativo de licenciamento

ambiental de no 0J450/20011OM12017, na modalidade de licença de operação conetiva

(Loc).

o empreendimento possui o seguinte paràmetro: atividade de Postos revendedores, postos

ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de

combustíveis e postos revendedores de combu§íveis de aviaçáo (F-0G01-7) com capacidade

de armazenamento de 3oo m3. Ressalta-se que o empreendimento e classiÍicado como sendo

de porte grande, potencial poluidor M e classe 4, segundo DN 21712017 '

Em 'l3t}9l2}17, houve vistoria técnica no empreendimento a fim de subsidiar a análise dos

processos de licenciamento ambiental: o245Or2OOltOO32014 (Revalidação de LO) e o
presente processo o245Ot2OO1tOO4t2O17 (LOC de ampliaÉo). Foi constatado que o

empreendimento ampliou suas atividades sem a devida licença ambiental. Desta forma, foi

autuado conforme Auto de lnfração 134378t2O17 ' apenso ao processo administrativo' As

atividades não foram suspensas no momento da vistoria em virtude de possíveis danos aos

equipamçntos. No entanto, foi solicitado cronograma de desativação da parte ampliada sem

licença ambiental. Em 0411212017 foi assinado o Termo de Ajustamento de Conduta'

conforme solicitação do empreendedor apensa aos aúos do pro@sso administrativo.

âpós vistoria, foram solicitadas infoÍmações complementaÍes em acordo com o decreto.

estadual no 47.383, de 2 de maço de 2018. Pelo fato do empreêndedor náo ter entregado em

pÍüzo tempestivo as informações complementares referentes ao pro@sso

O245Ol2OO'l t}O3l20í 4 (Revalidação de LO), este foi arquivado êm conformidade com.o artigo

23, do Decreto Estadual 47.g8312018. Desta forma, o pro@sso administratiúo no

o245)l2}O1t1c!tl2017 foi reoÍientado de modo a abarcar todo o parâmetro do

empreendimento (300 m3 de capacidade de armazenagem de combustível). Foi assinado

também novo Termo de Ajustamento de conduta para cobrir o parâmetro totel do

empreendimento.

A água utilizada pelo empreendimento provém de um poço tubular, sendo a água utilizada

para consumo humano, lavador e limpeza do posto.

Não há qualquer intervênção ambiental a ser autorizada na área do empreendimento. A

Reserva Legal está compensada na matrícula 13.573 Fazenda Águas Claras. A mesma perfaz

o mínimo de 20%, conforme exigido.

Os efluerúes líquidos gerados pelo empreêndimento sáo objeto de adequàdo tratamento,

sendo que o efluente sanitário e o efluente oriundo da atividade do empreendimento SãO

destinados ao trâtamento de esgoto do município de Luz.

O armazenamento temporário e a destinação final dos resíduos sólidos apresentam-se

ajustados às exigências normativas.

Desta forma, a Supram Alto São Francisco sugere o deferimento do pedido de licença de

operaçáo em caráter conetivo do empreendimento Posto Sante Edwiges Petrólêo Ltda.

lo^5e,4ugus(\l {
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2. Caracterizaçãodoempreendimento

O empreendimento opera suas atividades com sistema de armazenamento subterrâneo de
combustíveis (SASC) no município de Luz. Localizado na Rodovia BR 262, km 523, o mesmo
encontra-se instalado em zona rural.

Localização do empreendimento- retirado dos estudos apÍesentados

O presente processo administrativo (LOC no 0245012001100/,12017) foi formal2ado na data
2711O12O17 (na vigência da DN 7412004). Em 28103/2019 foi reorientado em conformídade com
aDN21712017.

O Plano de Controle Ambiental (PCA) e o Relatório de Controle Ambiental (RCA) foram
elaborados pelo geógraÍo Carlos Alberto Pereira Mendes. As informaçôes prestadas nos
estudos, juntamente com os esclarecimentos feitos durante vistoria ao empreendimento, não
Íoram suficientes para embasar a análise do processo, sendo necessária a solicitaçáo de
informações complementares - lC, as quais foram entregues pelo empreendedor dentro do
praz o estabelecido.

O empreendimento possui certificado de regularidade no Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, válido até
1010512020. O responsável pela elaboração dos estudos RCA e PCA, o geógrafo Carlos
Alberto Pereira Mendes possui Cadastro Técnico Federal de Atividades e lnstrumentos de
Defesa Ambiental - CTF/AIDA, válido até 2610612020. A consultoria responsável pelos
estudos - D2 Consultoria Ambiental Ltda possui CTF/AIDA válido até 1410512A20..

Rua Bananal, no549, -Mla Belo Horizonte, Diünópo,is, Ít G, CEp:35.50G036
Tetefax (37) 322$2800
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O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos presente nos autos também foi elaborado

pelo geógrafo Carlos Alberto Pereira Mendes, sendo considerado satisfalório durante a

análise técniá. Foi apresentada a ART do responsável técnico pela elaboraçáo do PGRS.

Ressalta-se que o referido plano foi apresentado à Prefeitura Municipal de Luz, conforme

protocolo apenso ao processo administrativo.

O empreendimento possui Plano de Atendimento a Emergência - PAE e será condicionado

neSteParecerosrelatóriosmensaisdasatividadesprevistasnoPAE.

Foi assinado Termo de Ajustamento de conduta (tAC) n. 069/2017, no dia 0411212017,

conforme solicitação do empreendedor presente no procêsso. As condicionantes do TAC

foram cumpridas conforme demonstrado na tabela abaixo:

No Condicionante do TAC Pêzo Cumprimento

0í

Manter o sistema de armazenamento temporário de

resíduos sólidos com a devida separaçáo e
segregaçáo destes, em área§ distintas, de acordo com

sua classmcação, conforme estabelecido nas nornas
da ABNT NBR 10.004, e obedecendo aos requisitos

das NBR's 11 .174 e.12.235.

Durante a
vigência
do TAC

Gondicionante
veriÍicada em
vistoria. O local de
armazenamento
de resíduos
sólidos apresenta-
se ajustado às
exigências
normativas.

Cumprida.

02

oestinaí resíduos sólidos, inclusive resíduos com

carac{erísticas domiciliares, somente a empÍesas
licenciadas ambientalmentê. Apresentar, anualmente,

documentaçáo comprobatória da regularidade

ambiental das empresas fomecedoras e receptoras de
resíduos.

Durante a

vigência
do TAC

R0188670/20'18

13t1112018

Cumprida.

Uma vez cumprido o Termo de Ajustamento de Conduta, o empreendedor apresentou

tempestivamente, solicitaÉo de prorrogaÉo do mesmo.

O TAC no 09/20'i9 foi assinado em 09 de abril de 20'19 cobrindo o parâmetro total do

empreendimento, ou seja, 300 m3de capacidade de armazenagem de combustível-

5eAu
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Segue abaixo, cumprimento das condicionantes do novo TAC

O último teste de estanqueidade foi realizado, no dia 29 de agosto de 2019, sôb
responsabilidade técnica do Engenheiro Mecânico João Paulo Guena Duarte, CREA MG
2447791LP, que certificou a sua responsabilidade na Anotaçáo de Responsabilidade Técnica

-ART no 1420'1900000005622673, apresentando resuttados positivos para a estanqueidade
de todos os tanques, tubulações de bombas e Íiltros, tambern das válvulas de retenção de
vapor da saída dos respiros. A empresa contratada para o referido teste de.estanqueidade é
a APOTO TOTAL POSTOS SERV|ÇOS DE TNSTALAÇÃO LTDA, CNPJ: 29.494.969/0001-48.

O Posto Santa Edwiges Petróleo Ltde. apresentou relatório de investigação ambiêntal
preliminar - FASE 1 com caracterizaçâo geologica e hidrogeológica do solo realizado pelo
geógrafo Carlos Alberto Pereira Mendes que certificou a sua responsabilidade na Anotação
de Responsabilidade Técnica -ART n" í4201700000004119995, registrada em 23 de outubro
de 20'17 no CREA - MG. O relatórÍo concluiu que a análise.das características ambientais
referentes aos pesos apresentados na matriz de decisão relacionada à Deliberaçâo Normativa
COPAM no 108, de 24 de maio de.2007 teve um total de 18 (dezoito) pontos, havendo a
necessidade da Íealizaçâo de lnvestigação de Passivo Ambiental. ü\J

UP
Rua Bananal, no549, - Mla Belo HoÍizonte, Oiúnópolis, MG, CEP: 35.500-036;Á
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No Condicionantê do TAC Prazo CumpÍimento

0í

Maáter o sistema de armazenamento temporário de
resíduos sólidos com a devida separaçáo e
segregaçáo destes, em áreas distintas, de acordo
com sua classificação, conÍorme estabelecido nas
normas da ABNT NBR 10.004, e obedecendo aos
requisitos das NBR's 11.174 e '12.235.

Durante
a

vigência
do TAC

Foram apresentadas
fotos comprovândo que
o empreepdirnerúo
mantém a separaçáo
adequada dos resíduos.

Protocolo
R0020068/2020 de
1210212020. Cumprida.

02

Destinar resíduos sólidos, inclusive Íesíduos com
características domiciliares, somente a empresas
licenciadas ambientalmente. Apresentar,
anualmente, documêntação comprobatória da
rêgularidade ambiental das empresas fornecedoras e
receptoras de resíduos.

Durante
a

vigência
do TAC

Protocolo
R0020068/2020 de

12t02t2020.

Cumprida.

03

Manter o Auto de Mstoria do Corpo de Bombeiros
válido, que contemple o empreendimento e ateste a
adoção de medidas de segurança contra incêndio e
pânico.

Durante
a

vigência
do TAC

AVCB válido até
1911112020. Cópia do-

mesmo apresentado no
Protocolo

R0020068/2020 de
1210212O2O. Cumprida.
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Os estudos de lnvestigação de Passivo Ambiental realizado no empreendimento foram

encaminhados para apreciação da Gerência da Qualidade do Solo e Áreas Contaminadas da

FEAM.

De acordo com os resultados apresentados nos estudos de lnvestigação de Passivo

Ambiental e de acordo com parecer técnico da FEAM foi concluído que; segundo o estudo

foram realizadas cinco sondagens de ate I metros na área do empreendimento e não foram

detec{ados indícios de fase retida de hidrocarbonetos no solo. Os resultados apresentados

p€los estudos informam que, aS concentrações dos compostos BTEX e PAH nas amostras de

Solo e água subterrânea coletadas na área objeto de estudo, nâo apresentam nenhuma

concentração que ultrapassou os valores de quantificação. Desta forma, náo se verificou a

necessidade de aprofundamento do diagnóstico ambiental com a realizaçáo de novos

estudos.

O Posto Santa Edwiges Petróleo Ltda. possui Certificado dê Posto Revendedor emitido pela

AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO - ANP N' PRYMG 0000586.

O empreendimento possui 09 (nove) tanques de combustível sendo 6 (seis) tanques plenos

de diesel, 1 (um) bipartido de diesel, 1 (um) bipartido de gasolina e I (um) bipartido de gasolina

e-etanol, totalizando 300 m3de combustível.

Além da atividade de revenda de combustíveis, o Posto Santa Edwiges Petróleo Ltda. exerce

as atividades não passíveis de licenciamento ambiental ou não listadas na Deliberação

Normativa coPAM no 2í 7, tais como restaurante/lanchonete borracharia e lavagem de

veículos.

O empreendimento possui Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiro - AVCB válido até 19 de

novembro de 2020.

Ressalta-se que quando da desativação do empreendimento, o empreendedor deverá seguir

os procedimentos descritos no Anexo 03 da Deliberaçáo Normativa COPAM no 10812007 .

3. Diagnóstico Ambiental.

Segundo a lnfraestrutura de Dãdos Espaciais do Sistema Estadual de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos (lDE- Sisema), instituída por meio da Resoluçâo Conjunta

SEMAD/FEAM/IEF/IGAM no 2-466120í7, o empreendimento possui fator locacional 0 (zero).

Encontra-se instalado em perímetro urbano. Conforme mencionado nos estudos e constatado
em vistoria, quanto ao meio biótico, conclui-se que o processo de antÍopização da área já está

consolidado uma vez que há presença de indústrias, vias de acesso de rodovia federal, alé4
da existêncaa dê algumas residências.

§

Rua Bananal, n'549, - Vila Belo Horizonte, Divinópolis, MG, CEP: 35.50G036
Telêfax: (37) 3229-2800
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4. Recurcos Hídricos

A água utilizada no empreendimento é proveniente de um poço tubular, processo

no2611512017. Aportaria de outorga terá validade vinculada ao ptazo de licença ambiental,

conforme o Art. 30 da portaria IGAM no 4912010. Segundo informado, o recurso hídrico é

utilizado parâ consumo humano, lavador e limpeza do posto. Segue abaixo, balanço hídrico

do empreendimento:

Finalidade do consumo de água Demanda (m3/dia)

Lavagem de 60 veículos de passeio 9,00

Lavagem de 50 veículos de caminhões 20,00

Lavagem de 40 veículos de canetas 20,00

Restaurante 6,50

70 funcionários 3, 50

Consumo humano 5,00

Limpezas de veículos ê em geral 3,00

350 banhos 14,00

Sanitários 3,00

Consumo total 84,00

5 Reserva Legal

A Reserva Legal do Posto Santa Edwiges está compensada em outro imóvel rural

denominado Fazenda Águas Claras (matrícula 13.573, folha 248 dos autos do processo) no
próprio município de Luz.

A Fazenda Águas Claras, por sua vez, possui matrícula 13.573, a qual possui área total de
3,4226 ha, de acordo com o CAR (Cadastro Ambiental Rural) apresentado. Destarte, deve
possuir 0,68452 ha de Reserva Legal.

As três matrículas juntas (13.730, 1.180 e 13.573) devem possuir no total 1,72'132 ha de
Reserva Legal. De acordo com o CAR da FAZENDA ÁeUeS CLARAS apenso aos autos, a
mesma possui uma RL de 3,42 ha. Desta forma, há ReseÍva Legal súciente para as três
matrículas.

Foi constatado em vistoria que a Reserva Legal do empreendimento se encontra cercada e
em bom estado de conservaçáo. A Reserva é formada por Íemanescentes de mata nativa
Floresta Estacional Semidecidual em estágio avançado de regeneração. Portanto, verificou-

Rua Bananal, n'549, - Vila Belo Horizonte, Divinópolis, MG, CEP; 35.50O4!16
Telefax: (37) 322$2800

{

O Posto Santa Edwiges possui duas matrículas: a matrícula 13.730 que possui 0,336578 ha e
a matrícula 1.í80 que possui 4,8474 ha. Ao somar a área das duas matriculas temos a área

total de 5,'1840 ha, desta forma, o Posto compensou 1,0368 de Reserya Legal na FAZENDA

Ácuas cLARAS.
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se que houve o cumprimento do Termo de Responsabilidade de Averbaçáo e Preservaçáo de

Reserva Legal firmado junto ao lnstituto Estadual de Florestas - lEF.

6 AutoÍização para tntewenção Ambiental (AlA)

Segundo informação apresentada no FCE, não haverá supressão de vegetação no

empreendimento. Desta forma, a referida autorização não será necessária.

7 Aspêctos/lmpactos ambientais e medidas mitigadoÍas

7.1. Efluêntes líquidos

Os efluentes líquidos gerados pelo empreendimento são objeto de adequado tratamento,

sendo que o efluente sanitário e o efluente oriundo da atividade do empreendimênto (lavador,

pistas de abastecimento e troca de óleo) são destinados ao SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA

E ESGOTO - SAAE do município de Luz. O SAAE possui AutorizaÉo Ambiental de

Funcionamento no O2O3O12O17 emitida pela SUPRAM - Alto São Francisco, com validade em

151O3t2021.

7.2. Rêsíduos Sólidos

Foi solicitado por informação complemêntar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos .

(PGRS), o qual foi entregue tempestivamente e foi aprovado pela equipe técnica da SUPRAM

- ASF.

O empreendimento possui como principais resíduos gerados: óleo queimado, embalagens de

óleo lubrificante, filtros de óleo, resíduos de bonacharia e óleo das caixas SAO.

O empreendimento possui área de separação dos resíduos sólidos e as estruturas do

armazenamento temporário dos mesmos sâo compatíveis com a quantidade de resíduos

gerada.

Os resíduos gerados são destinados a empresas regularizadas ambientalmente. As licenças

ambientais destas encontram-se apensas aos autos do processo administrativo-

7, Desempenho ambiental

Foi avaliado o cumprimento das condicionantes da Licença Ambiental LOC no121l2008-

Constatou-se que o empreendimento não realizou o automonitoramento dos efluentes liquidos

e de resíduos sólidos no Ano de 2016. Desta forma, foi autuado conforme Auto de lnfração no

13438012017, cuja ópia encontra-se anexa aos autos do processo administrativo, tolha 234.

O empreendimento cumpriu integralmente as condicionantes dos Termos de Ajustamento de
Conduta no 069/2017 e no 09/2019.

Conclui-se que o desêmpenho ambiental foi considerado satisfaiório levando-se em conta as

condiçôes ambientalmênte favoráveis do empreendimento no momento da vistoria bem como

o cumprimento qualitativo e quantitativo das condicionantes impostas

Ruâ Bananal, no349, - Mla Belo Horizonte, Oiünópolis, MG, CEP: 35.506ô36
Telefax: (34 32292800
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8. Controle Processual

Trata-se de Licença Ambiental Concomitante n. 02450120011004.12017, na modalidade de
LOC, formalizada em 2711012017, nesta Superintendência.

Consoante constatação técnica e declaração do empreendedor nos autos do processo, o
empreendimento possui o seguinte parâmetro: atividade de postos revendedoÍes, postos ou
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de
combustíveis e postos revendedores de mmbustíveis de aviação (F-0&01-7) com capacidade
de armazenamento de 300 m3. Ressalta-se que o empreendimento é classificado como sendo
de porte grande, potencial poluidor M e classe 4, segundo ON 21712017 .

Com o advento da Deliberação Normativa Copam No 21712017 e considerandese que não

houve manifestação por parte do empreendedor para permanência da análise do processo dê

acordo com a DN No 7412OO4, houve reorientaÇão dos autos.

A Lei Estadual no 21.97212016, que dispõe sobre a organização da Secretaria de Estado de

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável estipulou que esse tipo de processo será

autorizado pelo Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam, por meio de suas câmaras

técnicas:

Art. 14. O Consêlho Estadual de Política Ambiental - Copâm - tem

por finalidade deliberar sobre diretrizes e políticas e eslabelêcer

normas regulamentâres e técnicas, padró€s e outras medidas de

câÉter operacional para preserva€o e consêrvação do meio

ambientê ê dos recursos âmbiêntais, competindo-lhe:

lll - decidir, por meio de suas câmaÍas técnicâs, sobre processo de

licenciamento ambiental de atividades ou empÍeendimentos: a) de

málio porte e gÍande potencial poluidor; b) de grandê poÍte e médio

potencial poluidor; c) de grandê porte e grande potencial poluidor; d)

nos casos em que houver supressão de vegetaÉo em estágio de

Íegeneraçáo médio ou avançado, em áreas prioritárias para a

conservação da biodiversidade: (Lei Estadual 21.97220'16)

Em consulta ao Siam verifica-se a existência do presente processo, bem ainda de processos

administráivos anteriores. Vejamos o que aduz a legislação (Decreto n.44.84412008,
revogado pelo Decreto n. 47.383/2018)

Art. 15. Será excluída a aplicação da penalidade decorrente da

instalaçào ou ope-nção de empreendimentos ou atividedes

amüentais e hiddcas, aníb',orgs a publlcação de§te t ecreto,

sem as UcêÍrças Ambientais, ou AAF ou outotga de uso dg

Rua Bananal, no549, - Mla Belo Horizonte, Divinópolis, MG, CEP: 35.500436
Telefax (37) 32292800
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recursos hídicos, pela den(tncia éspontânea, se o infrator,

formalizar pedido de Ll ou LO ou AAF, em caráter corretivo, ou

outorga pela utilizaÇão de recursos hidricos e demonstrar a

viabilidade ambiental do empreendimênto ou atividade.

§ ío Náo se cons,?e ra espontânea a denúncia apresentada após

o início de qualquer procedimento administrativo iunto à SEMAD

e âs suas entidades vinculadas ou medida de fiscalização

relacionados com o empreendimento ou atividade. (...) gnfos

nossos

§ 3' A denúncia espontánea opera efeitos desde a data da

caracteização do empreendimento ou atividade, por meio de

Formuláio de Caracterização do Empreendimento - FCE, até a

data de vencimento do Formuláio de Oientação Básica - FOB,

no caso de não formalização tempestiva do processo

No presente Éso nota-se a existência de processo administrativo anterior ao presente feito,

logo, não fâz jus ao benefício da autodenuncia.

Assim, caso estivesse em opêração ou em instalaçáo deveria ser devidamente autuado e ter

suas atividades suspensas, até a concêssão da licença ambiental ou assinatura de TAC -
Termo de A,ustamento de Conduta.

O empreendimento foi vistoriado pêla equipe técnica da Supram em 13l0gl2l17, Auto de

Fiscalizaçáo n 5196/,12017, constâtou-se têcnicamente que no momento da vistoria as

atividades da presente ampliação estavam em operação, destarte o empreendedor foi

devidamente autuado por ampliar sem licença, consoante Al n. 'l?437812017. Conforme

manifestação técnica, as atividades não foram suspensas no momento da vistoria em viÍiude

de possíveis danos aos equipamentos. Êntretanto, Íoi solicitado cronograma de desativação

da parte ampliada sem licença ambiental.

Visando retomar as atividades foi agenciado pedido de TAC, que. mediante análise e

condições técnicas foi firmado em 2011012017 (TAC n. 69/2017).

Em 09/04/2019 foi assinado novo TAC n. 09/2019

Consoantê manifestação técnica o aludido TAC foi devidamente cumprindo e üsando
resguardar a operaçáo do empreendimento foi assinado novo TAC (T AC 12y'2020)

lmportante ressaltar, que foram solicitadas informações complementares também no
processo 024501200'11003/2014 (RevalidaÉo de LO) e tendo em vista que o empreeídedor

Rua Bananal, n"549, - Vilâ Bêlo Horizonte, Divinópolas, MG, CEP: 35.500436
Í eleÍ ax'. (37 ) 3229 -2400

s

Foram solicitadas informações complementares que mnforme análise técnica torrrn ;[.1
devidamente cumpridas. (ofício n. 17U120171. 
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não apresentou as informaçôes solicitadas o processo foi arquivado. Diante disso, o presente

feito foi reorientado de modo a abarcar todo o parâmetro do empreendimento (300 m3 de
capacidade de armazenagem de combustível), o que resultou também em assinatura de novo
Termo de Ajustamento de Conduta para cobrir o parâmetro total da atividade-

Como há consumo de lenha foi apresentado o Certificado de Registro de consumidor de
produtos e subprodutos da flora lenhas, cavacos e resíduos (n. 359537), com vencimento em

31lO1t2O2O, mas proÍrogado pela RESQLUÇÃO CONJUNTA SEMAD/IEF No 2.92312O20, alé
30dejulho de2020.

Consta certidão de débitos ambientais n. 123/.85312017 às fls. 06

Consta AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiro às fls. 07, com vencimento em

19t1',v2020.

A formalizaçáo do requerimento de desta Licença foi Íealizada em 2711012017 com a entrega

dos documentos relacionados no FOBI (f. 005).

Consta procuração às fls.17, outorgando poderes aos procuradores.

As informaçôes do Formulário de Caracterizaçâo do Empreendimento (FCE) de f. 01-03 foram

apresentadas pelo procurador do empreendimento senhor Eduardo Luiz de Almeida Bacelar.

Consta contrato social do empreendimento às fls. í9-32, onde se possa verificar que quem

representa a empresa são os senhores Leônardo Ferreira de Freitas, Neide Ferreira de Freitas

e Wagner Ferreira de Freitas.

Consta às fls. 34 o requerimento de licença ambiental, consoante deÍine a Deliberação

Normativa DN74l20O4 (atual DN 21712017).

Consta no processo declaração à f. 42 informando que a mídia digital se trata de cópia fiel

dos documentos em meio físico que estáo presentes nos autos. Ademais, foram apresentadas

as coordenadas geográficas do empreendimento, dispostas à f. 35.

Foi apresêntada declaraçáo do município de LulMG (f. 36) referente ao local informando a
conformidade com as normas e regulamentos administrativos do município, em observância
do disposto no art. 10, §1o, da Resoluçáo 237 t1997 do CONAMA.

Considerando o que dispõe os artigos 13, l, "f e 20, I, ambos da Lei 12.30512010 foi entregue
o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS), houve ainda a comunicaçáo ao
município de LuzJMG, conforme consta nos autos, atendendo ao requisito da oitiva da s

Rua Bananal, no549, - Vila Bêlo Horizonte, Divinópolis, MG, CEP:
Telefax: (37) 3229-2800 ad-)
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autoridade municipal competente, conforme o artigo 24, @pul e §2o, também da Política

Nacional de Resíduos Sólidos. (fls. 2971390)

Nesse sentido, foi êntregue também a Anotaçáo de Responsabilidade Técnica (ART) do

résponsável pelo PGRS e confirmado pela equipe técnica a adequaçáo do referido plano aos

requisitos do aÍl.21dâ Lei 12.305/2010 (Lei da Política Nacional de Residuos sólidos).

corstam nos autos a publicaçáo às Í1s.2231224 realizâda no jornal "o Tempo", solicitando o

requerimento da Licença Ambiental concomitante, nos termos da DN 7412004 (atual DN

217t2O17).

Consta teste de estanqueidadê às fls. 8-'13, bem ainda ART referente ao aludido teste

vinculando a elaboração ao engenheiro João Paulo Guena Duarte.

O Relatório de Controle Ambiental (RCA) e o Plano de Controle Ambiental (PCA),

apresentados nos moldes do termo de referência (disponível em: <www.feam-bP), estão

contidos, nos autos, juntamente com Anotaçáo de Responsabilidade Técnica (ART) quitada.

Salienta-se que os estudos foram realizados pelo elaborados pelo geógrafo Carlos Alberto

Pereira Mendes.

Consta Plano de Atendimento a emergência às fls. 98-136.

Consta o Relatório de Avaliação Preliminar elaborando pelo Geógrafo Carlos Alberto Pereira

Mendes

A propriedade onde está inserida o posto encontra-se em imóvel matriculado sob o n. 11.180,

com área total de 4,84,74ha.

A makÍcula e de propriedade da empresa requerente.

A reserva legal encontra-se averbada na matrícula n. 13.573, que foi devidamente vistoriada
pela equipe técnica e conforme informação encontra-se devidamente preservada.

Por tratar-se de imóvel Rural e, em consonância com a lnstruçâo Normativa MMA no 02 de 05

de maio de 2014, foi apresentado o recibo de inscrição no Cadastro Ambiental Rural (CAR).

Foi'apresentado CAR único das matrículas n. 11.180 e í3.730, bem ainda CAR da matrícula

onde consta a reseÍva legal, qual seja, matrícula n. 13.573.

O gestor técnico verificou a conformidade das informações constantes no CAR referente a
área total do imóvel e á áÍea de Íeserva lêgal.

Conforme consta, a água utilizada no empreendimento é proveniente de um poço tubular,
processo n.2611512017. O prazo da aludida outorga será vinculaúi' processo, e

ld
{

Rua Bananal, no 9, - Vila Belo HorÊonté, Divinópolis, MG, CEP: 35.50G036
TeleÍax: (37) 322$2800 d
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legislação vigente. Ressalta-se que o empreendedor foi autuado por utilizar recurso hídrico
sem outorga (Al n. 13437912017).

No âmbito do processo principal, que encontra-se arquivado, em análise do cumprimento das
condicionantes, concluiu a equipe técnicâ pelo seu descumprimento (automonitoramento),

consoante Al n. 1?438012017 .

Foi apresentado o certificado de regularidade válido junto ao Cadastro Técnico Federal de
atividades potencialmente poluidoras ou utilizadorês de recursos ambientais, referente à
atividade eéonômica da empresa, conforme lnstrução Normativa no 06/2013 do IBAMA, sendo
que deverá mantêJo vigente durante o período da licença.

Constam àsfls.2251226 e às fls. 37138 o.DAE referente aos emolumentos e aos custos de
análise.

Os custos de análise do processo deverão ser devidamente quitados, antes do julgamento do
Íeito, na forma da Resolução Conjunta SEMAD/IEF/FEAM no 2.125, de 28 de julho de 2014,
devendo ser elaborada planilha de custos.

FOi ANEXAdO AiNdA O CADASTRO TÉCNICO FEDERAL DE ATIVIDADES E INSTRUMENTOS

DE DEFESA AMBIENTAL das pessoas físicas ou jurídicas que se dediquem à consultoria
técnica, consoante aplicaÉo da Resolução no 01/1988 do CONAMA.

Foi informado no FCE, não seria necessária supressão de vegetação, bem como que não
haveria intervenção em Área de Preservação Permanente, sendo verificada tal situação pelo

gestor técnico.

Portanto, ante das razóes expostas, do ponto de vista jurídico, pugna pelo deferimento deste
requerimento de LOC, desde que cumpridas as medidas de controles.

9. Conclusão

A equipe interdisciplinar da Supram Alto São Francisco sugere o deferimento desta Licença
Ambiêntal na fase de Licença de OperaÉo Conetiva, para o empreendimento "Posto Santa
Edwiges Petróleo Ltda." para a atividade de 'Postos revendedores, postos ou pontos de
abastecimento, instalaçôes de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combústíveis e
postos revendedores de combustíveis de aviação', no município de Luz, pelo prazo de 10(dez)
anos, vinculada ao cumprimento das condicionantes e programas propostos.

Oportuno advertir ao empreendedor que a análise negativa quanto ao cumprimento das
condicionantes previstas ao final deste parecer único (Anexo l), bem como qualquer alteraçáo,
modiÍicação e ampliação sem a devida e prévia comunicação à Supram Alto Sáo Francisco,
tornam o empreêndimento em questão passível de ser objeto das sanções
legislaçáo vigente.

Rua Bananal, no549, . Mla Belo Horizonte, Diünópolis, MG, CEP: 35.500{3ô
Telefax: (37) 3229.2800
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í 0. Anexos

Anexo l. Condicionantes para Licença de Operaçáo Conetiva doPosto Santa Edwiges

Petróleo Ltdâ.

Anêxo ll. Programa de Automonitoramentodo Posto Santa Edwiges Petróleo Ltda'

Anexo lll. Relatório Fotográficodo Posto Santa Edwiges Petróleo Ltda.

t
Rua Bananâ|, no549, - Mla Belo HoÍizonle, Divinópolis, MG, CEP: 35.íD"O36

Telefax (34 32292800

Ressalta-se que a Licença Ambiêntal em apreço não dispensa, nem substitui a obtenção, pelo

requerente, de outros atos autorizativos legalmente exigiveis.

A análise dos estudos ambientais pela superintendência Regional de Regularização

Ambiental do Alto São Francisco, náo exime o empreendedor de sua responsabilidade técnica

e jurídica sobre estes, assim como da comprovação quanto à eficiência das medidas de

mitigação adotadas.

o
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ANEXO I

Condicionantes para Licença de Operação Corretiva do Posto Santa Edwiges PetÍóleo
Ltda.

Item Dêscrição da Condicionante Prazo'

0í
Executar o Programa de Automonitoramento, conforme
definido no Anexo ll, demonstrando o atendimento aos
padrões definidos nas normas vigentes.

02

Destinar resíduos sólidos, inclusive resÍduos com
características domiciliares, somente a empiesas
licenciadas ambientalmente. Apresentar, anualmente,
documéntação comprobatória da regularidade
ambiental das empresas forndcedoras e receptoras de
resíduos.

Durante a vigência
da licença

03

Manter o sistema de armazenamento temporário de
resíduos sólidos com a devida separação e
segregação destes, em áreas distintas, de acordo com
suâ classificâçáo, conforme estabelecido nas normas
da ABNT NBR '10.004, e obedecendo aos requisitos
das NBR'S '11.174 e 12.235.

Durante a vigência
da licença

* Salvo especificâçõês, os prazos são contados a. partir da data de publicaçáo da Licença na
lmprensa Oficial do Estado.

IMPORTANTE

Os parâmetros e frequências especificadas para o Programa de Automonitoramento poderáo

sofrer alterações a critério da ârea técnica da Supram-ASF, face ao desempenho
apresentado;

Qualquer mudança promovida no empreendimento que venha a afterar a condição original do
projeto das instalações e causar inteierência neste programa deverá ser previamente
informada e aprovada pelo órgão ambiental.

Rua Bananal, no549, - Vila Belo Hoúonte, DMnópolis, MG, CEP: 35.5@036
Telêfax (34 32292800

Durante a vigência
da licençá
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ANEXO II

Pro§rama de Automonitoramentodo Posto Santa Edwiges Petróleo Ltda.

í. Gerenciamento de riscos

Enviar anualmente à SUPRAM-ASF, os relatórios mensais das atividades previstas no Plano

de Atendimento à Emergência - PAEe seus registros. O relatórlo deverá conter a

identificaçáo, registro profissional e a assinatura do Iesponsável técnico pelas informações e

pelo acompanhamênto do Pro§,rama.

2. Resíduos Sólidos

Apresentar, semestralmente, a Declaração de Movimentaçáo de Resíduo - DMR, emitida via

Sistema MTR-MG, referente às operaçôes realizada§ com resíduos sólidos e rejeitôs gerados

pelo empreendimento durante aquele semestre, conforme determinações e pretzos previstos

na Deliberação Normaüva Copam 23212019.

PÍeZq: seguir os prazos dispostos na Deliberaçáo Normativa Copam no 23212019

| - Até o dia 28 de fevereiro de cada ano deverá ser enviada, via Sistema MTR-MG, a DMR

abrangendo o período de 10 de julho a 31 de dezembro do ano anterior;

ll - Ate o dia 31 de agosto de cada ano deverá ser enviada, via Sistema MTR-MG, a DMR

abrangendo o período de 1o de janeiro a 30 de junho do ano em curso. E apresentar cópia

das DMR na Supram- ASF.

Rua Bananal, n"549, - Vila Belo Horizonte, Oivinópolis, MG, CEP: 35.500-036
Telefax: (37) 3229-2800
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ANEXO il
Relatório Fotográfico do Posto Santa Edwiges Petróleo Ltda.

Foto í - Pista de abastecimento gasolina / etanol
Foto 2 - SASC - Tanque subte.rânêo dê

combusüvel

Foto 3 - Pista de abastecimento de Dies€l Foto 4 - Reserva Legal na Fazenda Águâs Clares

FOTO 5 -ETE Sanitáía
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FOTO 8 - Reserva Legal na Fazenda Águas Claras
FOTO 7 - HidrômêtÍo
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